
MUNICÍPIO DE IJUÍ- PODER EXECUTIVO 

 

VALORES DAS DIÁRIAS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IJUÍ, 

INTEGRANTES DO SISTEMA CLASSIFICADO DE CARGOS, CARGOS 

EM COMISSÃO, MAGISTÉRIO MUNICIPAL ESTATUTÁRIO E 

CELETISTA; SERVIDORES REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS DO TRABALHO - CLT; SERVIDORES ESTATUTÁRIOS E CARGOS 

EM COMISSÃO DE AUTARQUIAS MUNICIPAIS. 

LEI Nº 5454, DE 02 DE JUNHO DE 2011 

 
Deslocamento Sem Pernoite Com Pernoite 

Até 60 Km sem necessidade de refeição Não haverá diária 

Até 60 Km R$ 30,00 R$ 85 

De 61 Km até 200 Km R$ 60,00 R$ 120,00 

De 201 Km até 500 Km R$ 100,00 R$ 200,00 

Capital do Estado R$ 120,00 R$ 200,00 

Cidade fora do Estado até 500 Km R$ 120,00 R$ 200,00 

Cidade fora do Estado superior a 500 Km R$ 120,00 R$ 250,00 

Cidade fora do Estado superior a 1.000 Km R$ 400,00 

Fora do país R$ 650,00 

 

 

DIÁRIAS PREFEITO E VICE-PREFEITO 

LEI Nº 4846, DE 27 DE MAIO DE 2008 

 

Deslocamento Sem Pernoite Com Pernoite 

Cidades circunvizinhas R$ 50,00 R$ 180,00 

Capital do Estado do Rio Grande do Sul, cidades turísticas de 
distância proporcional à Capital do Estado e cidades fora da 
adjacência do Município 

R$ 280,00 

Fora do estado do Rio Grande do Sul R$ 350,00 

Exterior R$ 700,00 

 

 

"Art. 3º O tomador de diária, deve prestar contas de sua efetiva utilização no prazo de até 10 (dez) dias 

de sua volta, mediante preenchimento de formulário específico, com anexação de comprovantes de 

despesas, de refeição no locaL de destino, devidamente assinados pelo tomador, bem como de cópia de 

certificado de participação de evento, quando for o caso" (NR). 

 

 


